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RESULTADO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, 

mediante as condições estipuladas no edital de seleção n° 002/2020 e demais disposições TORNA 

PUBLICO aos interessados, o resultado preliminar do processo seletivo simplificado nº 002/2020 para 

admissão de pessoal sob o regime da CLT, através da Secretária Municipal de Saúde.  

 

CARGO: MEDICO CLINICO GERAL 40HS: 

COLOCAÇÃO  NOME SITUAÇÃO 

1º LUIZ CARLOS BRANDÃO DA SILVA APROVADO 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

COLOCAÇÃO  NOME SITUAÇÃO 

1º ANA CLAUDIA SOUDRÉ SANTOS PAIS APROVADA  

2º MARIA PEREIRA VIANA APROVADA  

3º ARLETE GONÇALVES JACOB CARVALHO APROVADA  

 

CARGO:COZINHEIRA/MERENDEIRA 

COLOCAÇÃO  NOME SITUAÇÃO 

1º  EDNALVA DOS SANTOS FERREIRA APROVADA 

2º JAYNE CRISTINA DOS SANTOS GOES APROVADA  

3º DANIELA DA SILVA GUEDES APROVADA  

4º GILCILEIA MISS DE LARA APROVADA  

5º AMANDA BARBOSA NOGUEIRA APROVADA  

6º NALIA GIOVANA DOS SANTOS SILVA APROVADA  

7º MARINEZ MARTINS DA SILVA APROVADA  

8º LORRAINY CAMPOS MIRANDA APROVADA  

9º MARLENE DE ARAUJO ALCANTARA APROVADA 

 

 

Primavera de Rondônia, 07 de julho de 2020. 

 

  

EDUARDO BERTOLETTI SIVIERO 

Prefeito Municipal 
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